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Câmara Municipal de Cândido Sales
Dispensa

     CÂMARA MUNICIPAL 
         CÂNDIDO SALES – BAHIA 

 

 
  Praça Getúlio Vargas, 101 - Centro – CEP. 45.157-970 – Cândido Sales-Bahia 

Fone/Fax: (77)-3438-1062 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2020 

 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Cândido Sales/BA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e considerando tudo o mais que conta do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
011/2020 – Dispensa de Licitação nº. 005/2020, vem emitir a presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, fundamentada no artigo 24, inciso II, da precitada Lei Federal, para a contratação do 
objeto: Contratação de Empresa para prestar Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria para 
orientar e supervisionar os trabalhos relacionados ao Inventário Patrimonial dos Bens Permanentes 
sob a guarda desta Câmara Municipal, com o objetivo de cumprir o que determina a Lei 4320/64, Lei 
de Responsabilidade Fiscal - LC nº 101/2000 - e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (NBCASP), em especial a NBCT 16.9 e 16.20 e em atendimento às exigências do Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, ADJUDICANDO em favor da Empresa PONTOCOM 
ASSESSORIA & CONSULTORIA PÚBLICA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 30.573.235/0001-33, com endereço comercial na Rua Dr. José  Peroba,  297,  Edf.  
Empresarial  Atlanta,  Sala  801,  Stiep - Salvador/BA, representada nesse ato por Raimundo Nonato 
Teixeira Filho, brasileiro, casado, portador da CI.RG.SSP/BA nº 261.462.235-49,  inscrito no CPF sob o 
nº 261.462.235-49, residente e domiciliado no Conjunto Morada dos Campos, nº 1001, APT 101, São 
Marcos – Salvador/BA, o objeto desta Dispensa, no valor global de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e 
quinhentos reais). Dá-se conhecimento do inteiro teor da presente Declaração de Dispensa de 
Licitação ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cândido Sales/BA, para a 
devida e necessária RATIFICAÇÃO. 

Cândido Sales/BA, 04 de março de 2020. 

 

__________________________________________________ 
Valmiran Ferreira de Almeida 

Presidente da CPL 

__________________________________________________ 
Patrícia Silva Amorim de Sousa 

Membro da CPL 

__________________________________________________ 
Ronicley da Paz Oliveira 

Membro da CPL 
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Câmara Municipal de Cândido Sales

     CÂMARA MUNICIPAL 
         CÂNDIDO SALES – BAHIA 

 

 
  Praça Getúlio Vargas, 101 - Centro – CEP. 45.157-970 – Cândido Sales-Bahia 

Fone/Fax: (77)-3438-1062 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2020 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Cândido Sales/BA, senhor 
Vereador Ivano Pereira França, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e de acordo com o que determina o parágrafo 1º, incisos de I a IV do artigo 26 e 
incisos I a V do artigo 27 e incisos de I a V do artigo 28 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, bem como considerando o que consta do Processo 
Administrativo nº 011/2020 – Dispensa de Licitação nº. 005/2020, vem RATIFICAR a 
Declaração de Dispensa de Licitação fundamentada no artigo 24, inciso II, da 
precitada Lei Federal, para a Contratação de Empresa para prestar Serviços Técnicos 
de Assessoria e Consultoria para orientar e supervisionar os trabalhos relacionados 
ao Inventário Patrimonial dos Bens Permanentes sob a guarda desta Câmara 
Municipal, com o objetivo de cumprir o que determina a Lei 4320/64, Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LC nº 101/2000 - e as Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (NBCASP), em especial a NBCT 16.9 e 16.20 e em 
atendimento às exigências do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia, HOMOLOGANDO, por conseguinte, em favor da Empresa PONTOCOM 
ASSESSORIA & CONSULTORIA PÚBLICA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 30.573.235/0001-33, com endereço comercial na 
Rua Dr. José  Peroba,  297,  Edf.  Empresarial  Atlanta,  Sala  801,  Stiep - Salvador/BA, 
representada nesse ato por Raimundo Nonato Teixeira Filho, brasileiro, casado, 
portador da CI.RG.SSP/BA nº 261.462.235-49,  inscrito no CPF sob o nº 261.462.235-49, 
residente e domiciliado no Conjunto Morada dos Campos, nº 1001, APT 101, São 
Marcos – Salvador/BA, o objeto desta Dispensa, no valor global de R$ 16.500,00 
(dezesseis mil e quinhentos reais), e que se proceda na forma dos arts. 60 e seguintes, 
da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, o empenho da despesa em favor 
da referida empresa, determinando, por fim, a publicação deste Termo e do extrato 
do Contrato Administrativo, na forma da Lei. 

Cândido Sales/BA, 04  de março de 2020 
 

 
Ivano Pereira França 

Presidente da Câmara Municipal de Cândido Sales/BA 
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Câmara Municipal de Cândido Sales

     CÂMARA MUNICIPAL 
         CÂNDIDO SALES – BAHIA 

 

 
  Praça Getúlio Vargas, 101 - Centro – CEP. 45.157-970 – Cândido Sales-Bahia 

Fone/Fax: (77)-3438-1062 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2020 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, Estado da Bahia, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
16.424.053/0001-70, com sede na Rua Getúlio Vargas, 101, Centro, na cidade de 
Cândido Sales/BA.  

CONTRATADA: Empresa PONTOCOM ASSESSORIA & CONSULTORIA 
PÚBLICA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.573.235/0001-33, com sede na Rua Doutor José Peroba, 297, Edf.  Empresarial 
Atlanta,  Sala  801,  STIEP - Salvador/BA.  

OBJETO: Contratação de Empresa para prestar Serviços Técnicos de Assessoria e 
Consultoria para orientar e supervisionar os trabalhos relacionados ao Inventário 
Patrimonial dos Bens Permanentes sob a guarda desta Câmara Municipal, com o 
objetivo de cumprir o que determina a Lei 4320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LC nº 101/2000 - e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(NBCASP), em especial a NBCT 16.9 e 16.20 e em atendimento às exigências do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

VIGÊNCIA:  Da data da assinatura até 31 de março de 2020 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Órgão: 1 – Câmara Municipal de Cândido Sales / 
Unidade: 01.01.01 – Câmara Municipal / Projeto/Atividade/Ação: 2002 – Manutenção 
dos Serviços da Câmara / Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros / Pessoa Jurídica / Fonte: 00 – Recursos Ordinários 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas 
alterações posteriores e no disposto no Processo Administrativo nº 011/2020 - 
Dispensa de Licitação n° 005/2020. 

DATA DE ASSINATURA: 04 de março de 2020. 

SIGNATÁRIOS: Ivano Pereira França pela Câmara Municipal de Cândido Sales/BA 
e Raimundo Nonato Teixeira Filho pela PONTOCOM Assessoria e Consultoria 
Pública Eireli 

 

 Rua Luiz Viana Filho | 554 | Centro | Cândido Sales-Ba

camaracandidosales.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3323CEBB37E1E39E47D7BB9664B390E5


		2020-03-19T09:02:38-0300




